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Após várias rodadas de negociações junto ao sindicato patronal Sindeprestem/PR – sindicato que
representa o setor patronal das empresas de prestação de serviços a terceiros, colocação e
administração de mão de obra, mais uma vez o SINEEPRES conseguiu grandes avanços e
vitórias para a categoria.

O índice de reajuste salarial a ser aplicado aos salários à partir de março/2024 será de 4%, ou
seja, se considerarmos o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no período acumulado
da nossa data-base, conseguimos AUMENTO REAL NOS SALÁRIOS.
O valor mensal do TÍQUETE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO passa a ser de R$ 31,80 (trinta e um
reais e oitenta centavos), que significa um AUMENTO HISTÓRICO DE 27% (VINTE E SETE POR
CENTO).

Além disso é bom lembrar que o SINEEPRES manteve outras conquistas para a categoria, como
o benefício social familiar, o benefício social odontológico, o benefício assistência médica
ambulatorial e o benefício da qualificação profissional.

Para o presidente do Sineepres, Paulo Rossi, TODAS essas conquistas somente foram possíveis
com a participação efetiva da categoria, as quais apresentaram durante as assembleias sugestões
para a pauta de reivindicações. “Nosso agradecimento a cada trabalhador e trabalhadora que
colaboraram para que a nossa convenção se tornasse possível. Nossos especiais agradecimentos
também aos dirigentes e empresários que participaram da assembleia patronal, e na sua ampla
maioria foram sensíveis às nossas demandas, bem como à nossa equipe de base, assessoria
jurídica, econômica e dirigentes do Sineepres que trabalharam incansavelmente para que
conseguíssemos essa grande vitória”.

Lembramos que a convenção firmada entre o Sineepres e o sindicato patronal Sindeprestem/PR é
aplicada somente às empresas prestadoras de serviços e de RH em Curitiba, região metropolitana
e litoral do Paraná.

Acesse nossa convenção coletiva no Site: www.sineepres.org.br

Show de prêmios em marçoShow de prêmios em março

Filiado à

Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e
Administração de Mão-de-obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e de Entrega de

Avisos no Estado do Paraná

Informativo 

Março/2024 www.sineepres.org.br

Toda terceira terça-feira do mês, o Sineepres realiza o
sorteio de prêmios para quem estiver associado(a). O
sorteio é transmitido através das redes sociais do
Sineepres, sempre às 12 horas. Neste mês de março  o
sorteio será no dia 19/03. 

Não é sócio ainda e quer ter a chance de ser o sortudo
ou a sortuda do mês, além de ter vários benefícios pra
você e seus dependentes ? Então FILIE-SE ao
Sineepres!

Atendimento médico ambulatorial
gratuito aos empregados 

abrangidos pela 
CCT SINEEPRES/SINDEPRESTEM-PR

e CCT SINEEPRES/SIESE-PR
(MONITORAMENTO) 

Clínica Geral
Pediatria
Ginecologia
Psicologia
Fisioterapia
Ortopedia
Psiquiatria
Nutricionista
Exames de análise clínica

Consultas: (41) 3077 7070 

Odontológico

O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Serviços

Gratuito para
todas as categorias

Novos cursos, nova plataforma, novo endereço!

Entre em contato conosco e veja como é fácil:  Telefone/WhatsApp: 41 99602-5095 

Mais de 200 cursos, EAD e presenciais!

Endereço: RuaHeitor Stockler de França, nº 396. Ed. Neo
Business, 14º andar, Salas: 1402 à 1404. Centro Cívico, Curitiba.

Telefone/WhatsApp: (41) 3076 7763

www.institutomaisbrasil.org.br

SINEEPRES FECHA CONVENÇÃO PARA SETOR
DE TERCEIRIZAÇÃO COM AUMENTO
HISTÓRICO NO TÍQUETE-REFEIÇÃO E

AUMENTO REAL NO SALÁRIO

https://wordpress-direta.s3.sa-east-1.amazonaws.com/sites/587/wp-content/uploads/2024/03/04090652/CCT-SINEEPRES-SINDEPRESTEM-PR-2024-2025.pdf


Conheça os ganhadores do mês de Fevereiro
da campanha Sócio Dá Sorte Sineepres.

SINEEPRES
Al. Dr. Carlos de Carvalho, 655 - Ed. Newport Business- 10º andar 

Cj. 1001 à 1006 - Centro - Curitiba - CEP: 80.430-180 
 Fone (41) 3014 7331 WhatsApp (41) 99602 5095

e-mail: convenios@sineepres.org.brinstagram.com/sineepres

facebook.com/sineepres

Siga o Sineepres 
nas redes sociais

Março/2024 Informativo Sineepres

Sineepres na baseSineepres na base
O Sineepres na base é o momento em que

apresentamos o material do sindicato, os benefícios
e a forma de filiação.

 Entre em contato conosco que iremos até você. 
Sindicato Unido, Sindicato Forte!

Ligue: (41) 3014 7331 ou envie um
 WhatsApp para: (41) 99602 5095
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SINEEPRES E SINDEPRESTEM/PR FIRMAM A PRIMEIRA
CONVENÇÃO COLETIVA NO BRASIL COM CLÁUSULAS QUE

VISAM O PACTO GLOBAL DA ONU (ODS) E PRÁTICAS DE ESG.

Não é sócio(a) ainda? FILIE-SE e comece
a concorrer. Entre em contato conosco

e veja como é fácil:
Telefone/WhatsApp: (41) 99602-5095.

Smartphone - ALEXANDRE DE MEDEIROS (PRODUSERV)
R$ 250,00 - ISALINA SARA DOS SANTOS (ASSOCIADOS)

R$ 250,00 - DEUZELINO CHARLES DA SILVA (PRODUSERV)
R$ 250,00 - APARECIDO MOREIRA (XAVIER POSTAGENS)
R$ 250,00 - FERNANDA MEDEIROS VIEIRA (POLISERVICE)

CESTAS BÁSICAS

1 - ADELIA SENNA MONTEIRO (PRIMEE)
2 - ANTONIO MARCOS SOARES DE LIMA (PRIMEE)

3 - THALITA DE ANDRADE RIBAS (PRIMEE)
4 - DAVIRLENE DARLA MONTEIRO DE SOUZA (PRIMEE)

5 - GIOVANI TABORDA JORGE (PRIMEE)
6 - RAFAEL FERREIRA DE SOUZA (GPS TEC)

7 - ROSA MARIA POLI (BEM BRASIL)
8 - ALEXSANDRA FERRAZ (AGF NAÇÕES)

9 - JOÃO CARLOS JARDIM LAUBE (PRIMEE)
10 - GEOVANA SAWA MARIA (RCA)

11 - MURILO CIPRIANO (C&R PRESTADORA DE SERVIÇOS)
12 - MAYRA KETLIN OLIVEIRA (OESTE PROMOÇÕES)

13 - JOSIEL DOS SANTOS FERREIRA (RCA)
14 - ROSANA DA SILVA BARBOSA (PRIMEE)

15 - ELAINE APARECIDA DE FARIAS (PRODUSERV)
16 - SILVANA DOS SANTOS PEREIRA (PRIMEE)

Vanguarda! Essa é a palavra para definir o pioneirismo dos sindicatos laboral Sineepres e do sindicato
patronal Sindeprestem/PR, que neste ano firmaram cláusulas específicas que visam a implementação da
Agenda 2030 da ONU – Organização das Nações Unidas, e que estabelece 17 Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS), e suas 169 metas. Também de forma inédita, os sindicatos pactuaram no instrumento
coletivo de trabalho as práticas de ESG, e que abordam o Meio-Ambiente(E), a Responsabilidade Social(S) e a
Governança Corporativa(G).
 

Além disso, outras cláusulas estão em consonância com os ODS, como a cláusula 5ª da convenção coletiva de
trabalho devidamente registrada e homologada junto ao Ministério do Trabalho no dia 1º de março de 2024,
e que trata da Igualdade de Gênero, estabelecendo oportunidades e salários iguais para quaisquer tipos de
gênero.
 

Também há de mencionar as cláusulas 15ª e 16ª quem tratam do Benefício Assistência Médica e
Odontológica; do Benefício Social Familiar com auxílio maternidade, dentre outros, totalmente gratuitos para
a categoria (ODS 3: Saúde e Bem-Estar). Na cláusula 23ª, as partes pactuam o Benefício Qualificação
Profissional de forma gratuita para a categoria(ODS 4: Educação de Qualidade).

Paulo Rossi, presidente do Sineepres, comenta que desde 2017 vem estudando o pacto global da ONU, e mais
recentemente as práticas de ESG. Ele lembra da primeira conversa que teve com o economista Roberto
Nolasco, da UGT – União Geral dos Trabalhadores, central sindical à qual o Sineepres é filiado, sobre como as
empresas, trabalhadores e entidades do mundo do trabalho estavam agindo em outros países para que o
tema da sustentabilidade com responsabilidade social pudesse entrar na pauta sindical e trabalhista, e desta
forma fazer com que o mundo globalizado seja de fato mais sustentável, aliando os 3 pilares do ESG.

A partir daí, o Instituto Mais Brasil – IMB, braço de qualificação profissional que atende a categoria do
Sineepres e do Sindeprestem/PR, no final do ano de 2023, ao inaugurar sua nova sede em Curitiba, promoveu
uma palestra sobre as Práticas de ESG, com o professor Lívio Giosa, uma das figuras mais respeitáveis
quando se trata do tema sustentabilidade, inclusive tendo recebido o prêmio sustentabilidade da ONU.

Foi daí então que o presidente do Sineepres, resolveu que esses temas (ODS e ESG), deveriam fazer parte da
pauta de reivindicações e da convenção coletiva de trabalho da categoria. Após elaborar o texto, aprovado em
assembleia dos trabalhadores no dia 31 de janeiro de 2024, foi objeto de discussão com o sindicato patronal
Sindeprestem/PR. Rossi faz questão de ressaltar a receptividade e a parceria que teve por parte do presidente
do Sindeprestem/PR, Danilo Padilha, e do diretor Clodoaldo Barboza, do administrador Luiz Mauro Lebelém,
além de outros empresários do segmento, como o Daniel Rigonatto, Ademir Caselato, Igor Marçal e Maria
Cláudia Martins, do presidente da Fenaserhtt, Vander Morales, do presidente da Fenascon, Roberto Santiago,
e do presidente nacional da UGT, Ricardo Patah. “Os empresários do setor de terceirização de serviços
precisam entender que, quem não cumprir a Agenda 2030, perderá mercado”.

Danilo Padilha, presidente do Sindeprestem/PR, reitera que o grande objetivo do sindicato é desmistificar o
que alguns segmentos da sociedade, inclusive do mundo político, pensam a respeito da terceirização no
Brasil. “Infelizmente para alguns agentes públicos, somos vistos como sinônimo de precarização, sendo que
na prática somos o setor que mais gera empregos no Brasil, dando oportunidades aos jovens que buscam
seu primeiro emprego e que não possuem qualificação profissional, bem como a qualquer trabalhador e
trabalhadora que busca seu crescimento profissional numa determinada empresa. Nossas convenções
coletivas confirmam isso. Essas cláusulas (ODS e ESG), e que resultam na criação do “SELO DE
SUSTENTABILIDADE E DE RESPONSABILIDADE SOCIAL PARA AS PRÁTICAS DE ESG E DOS ODS”, somente
reforçam nosso compromisso com a terceirização com responsabilidade social”.

CONFIRA AS CLÁUSULAS FIRMADAS E QUE SE TORNARAM AS PRIMEIRAS A ABORDAR OS TEMAS ODS E
ESG NUM INSTRUMENTO COLETIVO DE TRABALHO NO BRASIL. QUER SABER MAIS? ACESSE TAMBÉM A
NOSSA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 SINEEPRES / SINDEPRESTEM-PR.
  
CLÁUSULA QUINTA – IGUALDADE DE GÊNERO:
Em consonância com a Lei nº 14.611, de 03/07/2023, que trata da Igualdade Salarial de gênero, e em acordo
às práticas dos ODS – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 5), fica acordado entre as partes que
as empresas se comprometem a assegurar a igualdade de condições e oportunidades entre todo e qualquer
tipo de gênero, para acesso ao trabalho, sem discriminação de qualquer espécie.
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PRÁTICAS DE
ESG:
 

Considerando os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e suas 169 metas estabelecidas pela ONU –
Organização das Nações Unidas;
Considerando que até 2030 a ONU e seus estados membros pretendem alcançar esses objetivos, melhorando
a qualidade de vida das pessoas e do planeta.
Considerando as práticas de ESG (Environmental, Social, and Governance), ou seja: Meio-Ambiente (E),
Responsabilidade Social(S) e Governança Corporativa(G).
Considerando que as práticas de ESG representam um novo paradigma nos negócios e na governança global
com princípios que apresentam diretrizes para que as empresas tenham desenvolvimento econômico com
sustentabilidade.
Considerando que os ODS e as ESG convergem em oportunidades de desenvolvimento econômico e social
envolvendo a relação entre capital e trabalho.
As partes firmam esta cláusula com a finalidade da divulgação, conscientização e implementação junto às
empresas e colaboradores, buscando dessa forma, ideias e programas que pratiquem a preservação
ambiental através da sustentabilidade e boas práticas que as tornem socialmente consciente.
Fica estabelecido ainda o “SELO DE SUSTENTABILIDADE E DE RESPONSABILIDADE SOCIAL”, que será
concedido através do IMB – Instituto Mais Brasil, após aferição por comissão mista e que conferem às
empresas interessadas o cumprimento das normas estabelecidas dentro dos princípios da ESG e dos ODS.


